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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus 
anexos, notadamente quanto ao credenciamento, 

objetivando uma perfeita participação no certame 

licitatório. 

Dúvidas: (69) 3212-9264 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 174/2018/ALFA/SUPEL/RO  
 

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP  

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
nomeada por força das disposições contidas na Portaria N.º 014/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 

09 de fevereiro de 2018, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº. 174/2018/ALFA/SUPEL/RO, do tipo MENOR 

PREÇO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme 
disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº. 10.520/02 e nº. 

8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos 

Estaduais nº. 12.205/06, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, Decreto Federal 5.450/05, com a Lei 
Complementar nº. 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, 

tendo como interessada a INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON. 
 

1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 
1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda 
do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br; 
 

1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário, conforme abaixo: 
  

DATA DE ABERTURA: 19 de junho de 2018. 

HORÁRIO: às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 

1.1.4.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
1.1.4.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 

Brasília - DF. 

               

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo N° 

0016.046171/2017-62, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em 
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estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

2 – Do Objeto, Especificação e quantidade do objeto, Garantia e Assistência Técnica, Prazo de 

Entrega, Local de Entrega, Execução e Fiscalização, Recebimento: 

  

2.1. Do Objeto: Aquisição de licenças de antivírus, em versões mais recentes, conforme especificado a 

seguir, o qual tem como objetivo dar maior segurança a rede corporativa do Instituto, com garantia do serviço 

de no mínimo 24 meses, nas especificações e quantidades contidas no item 3.1. 
 

 2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I – Termo de 
Referência deste Edital, prevalecerão as últimas; 

 

2.2. Especificação e quantidade do objeto: ficam aqueles estabelecidos no subitem 3.1 - do Anexo I deste 

Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

2.3. Garantia e Assistência Técnica: ficam aqueles estabelecidos no item 04 e seus subitens - do Anexo I 
deste Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 
2.4. Prazo de Entrega: ficam aqueles estabelecidos no item 09 e seu subitem - do Anexo I deste Edital – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.5. Local de Entrega: ficam aqueles estabelecidos no item 10 e seu subitem - do Anexo I deste Edital – 
Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

2.6. Execução e Fiscalização: ficam aqueles estabelecidos no item 11 e seus subitens - do Anexo I deste 
Edital – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 
2.7. Recebimento: ficam aqueles estabelecidos no item 13 e seus subitens - do Anexo I deste Edital – Termo 

de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante poderá 

IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 18 § 1º e § 2º do 

decreto Estadual nº 12.205/06, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o número do 

processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: alfasupel@hotmail.com (ao 
transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pela Pregoeira e/ou equipe de apoio responsável, para 

não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-9264, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta 

Superintendência de Licitações, no horário das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, 
situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central 

– Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 

 

3.1.1. Caberá à Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3.1.2. A decisão da Pregoeira quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 

(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do 
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site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 
pela Pregoeira.  

 

3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de 

preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, a Pregoeira deverá disponibilizar a 

resposta da impugnação protocolada, caso contrário, a Pregoeira antes da data e horário previsto 
suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 

nova data para a realização do referido certame.  

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER 

INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos, e as 

informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 19 do decreto Estadual n.º 12.205/06, 

manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: alfasupel@hotmail.com (ao transmitir o e-mail, 

o mesmo deverá ser confirmado pela Pregoeira e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, 
pelo telefone (069) 3212-9264 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário 

das 07h: 30min. às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 

Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º 
Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante 

mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 

4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, a Pregoeira deverá disponibilizar a resposta dos 
esclarecimentos protocolados, caso contrário, a Pregoeira antes da data e horário previsto suspenderá 

o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a 

realização do referido certame.  
 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o 

período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão 
encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes 

que tenham adquirido o Edital. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame.  
 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
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5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br; 

 

5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas 

no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 

5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício 
entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria 

Administração Pública.  

 

5.3.4. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO APENAS MICROEMPRESAS - ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, face 

ao art. 48, I da Lei Complementar nº. 147/2014 e o art. 6º. do Decreto Estadual nº. 21.675/2017.  

 
5.3.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet. 

 
5.3.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br. 

 
5.3.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
5.3.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou da 

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 

5.3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 
 

5.3.10. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 

de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 

 

5.3.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
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5.4.2. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz necessária, apenas 
na questão de alta complexidade e de relevante vulto, que impeçam a participação isolada de empresas, 

o que não é o caso do objeto em questão. A formação de Consórcios nesta licitação poderá ensejar na 

redução do caráter competitivo do certame, visto que, trata-se de fornecimento de bem comum; 

 
5.4.2.1. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob 

a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições 

de pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza. 

 
5.4.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, 
art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é 
o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. 

 

5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 
 

5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho da 

empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 

Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante 

participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 

5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa. 

 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 ALTERADA PELA LC 147/2014 

E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL 

Nº 21.675 DE 03/03/2017. 

 

6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a empresa de pequeno 

porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em 

seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 

6.2 Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

 

6.2.1.  No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  

 

6.2.2 No caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00(quatro milhões e 

oitocentos mil reais).  

 

6.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte:  

 

6.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  
 

6.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar 
nº 123. de 14 de dezembro de 2006;  

 

6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006; 

 
6.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
6.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

6.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

6.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
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6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores; 

 

6.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 
6.4 O Sistema verificará automaticamente junto a Receita Federal o porte da Empresa que atende os requisitos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

 
6.5 A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime Tributário 

Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no Acórdão 797/2011 (Plenário). 

 
6.6 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, para 

fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços COM VALOR TOTAL DO ITEM (CONFORME 

EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), a partir da data da liberação do Edital no site 

www.comprasnet.gov.br, até o horário limite de início da Sessão Pública, ou seja, até às 08h59min do dia 

19 de junho de 2018 , horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a Licitante 

poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

 
8.1.1. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se 

for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, 

Decreto nº. 12.205/2006). 

 
8.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, por 

parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
8.2.  Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, as Licitantes deverão 

REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, 

contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 

de recebimento de proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA. 

 
8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pela Pregoeira. 
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8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública. 

 
8.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 
 

8.6. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais 

deverão compor sua proposta. 

 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

9.1. A partir das 09h00min do dia 19 de junho de 2018, e de conformidade com o estabelecido neste Edital, 

a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão 
estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 8.2 DO EDITAL. 

 

9.1.1. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
 

9.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexeqüível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 
9.2.2. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante 

o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço 

da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

9.3. AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO, SOB 

PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELA PREGOEIRA. 
 

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

www.comprasnet.gov.br, conforme Edital. 
 

9.5. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
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9.5.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor percentual ofertado, 
os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 

 

 9.5.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e 

a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente  caso a licitante permaneça inerte. 

 

9.6. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pela Pregoeira, a qual é responsável 

somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo fechamento do prazo aleatório.  
 

9.7. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

sua aceitação; 
 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema;  

 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

 
9.11. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente; 
 

9.11.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 
9.11.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período 

de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de 
aceitabilidade; 

 

9.12. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
 

9.12.1. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 
 

9.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

www.comprasnet.gov.br. 

 

9.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances 
de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pela Pregoeira, de acordo com a comunicação às licitantes, 

emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, os ITENS entrará no horário de 

encerramento aleatório do sistema, no prazo máximo de até 30 (trinta) minutos, determinado pelo Sistema 
Eletrônico, findo o qual o ITENS estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo; 
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9.13.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de 01 (um) a 60 (sessenta) 

minutos. 

 
9.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 

9.15. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 
9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, 

por força aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa 

de Pequeno Porte – EPP, conforme determina o Decreto Estadual 21.675/2017, art. 4º, CONTROLADO 
SOMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET; 

 

9.17. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais depois de encerrada a etapa de lances; 

 

9.18. Para efeito do disposto no item 9.17, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
 9.18.1 No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP será concedida prioridade 

de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 

21.675/2017/RO. 

 

 9.18.2 Em igualdade de condições, após obedecido o disposto no subitem anterior, será realizado 
sorteio entre elas. 

 

 9.20.  Será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

                          a) produzidos no País;  
                          b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

                          c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de          

 tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 
10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do CHAT 

MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo a Pregoeira examinar a compatibilidade dos preços em 

relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da 

SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 

 

10.1.1. A Pregoeira não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de 
mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO. Vide 

Decisão nº. 263/2014- PLENO/TCE-RO. 

 
10.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

mailto:alfasupel@hotmail.com


 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA 

alfasupel@hotmail.com (69) 3212-9264 

 

Avenida Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

VANESSA DUARTE EMENERGILDO 
Pregoeira SUPEL-RO 

Mat. 300110987 
 

 

Fls. _ _ _ _ _ _ _ 

Rubrica 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 
com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte. 

 

11 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, a Pregoeira verificará a aceitação da licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 

 
11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pela Pregoeira, 

por meio do CHAT MENSAGEM; 

 
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 

Edital; 

 
11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital; 

 
 11.3.1. A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado. 

 
11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste edital de 

licitação; 

 

11.5. Após a fase de lances e antes de negociar, atualizar e realizar a ACEITAÇÃO dos itens, de acordo 

com os lances ofertados, a Pregoeira:   

 

11.5.1.1. Caso haja dúvida na especificação do objeto ofertado, a Pregoeira, antes da aceitação do 
item poderá convocar as licitantes que estejam dentro do valor estimado para contratação, para 

enviar a PROPOSTA DE PREÇOS, com o item devidamente atualizado do lance ofertado, no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) minutos, ANEXANDO NO SISTEMA COMPRASNET, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS E DO 

PRAZO ESTIPULADO; 

 

11.5.1.2. Se no preenchimento da proposta, no próprio sistema, a licitante já cumprir com as 
especificações e teor solicitado para fins de aceitação, sob a exclusiva análise da Pregoeira, esta 

poderá ACEITÁ-LA diretamente, mediante confirmação registrada no Chat Mensagem do valor 

total da última oferta, procedendo aos devidos cálculos totais se necessário, sendo de 
responsabilidade do proponente manter a sua proposta ofertada no último lance, sujeitando-se às 

sanções aplicáveis, sendo dispensada a necessidade de envio do Anexo citado. 

 

11.6. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS, SOLICITADA no subitem 11.5.1.1 , DEVERÁ SER 

ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA 

COMPACTADA EM 01 (UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip,  .doc, .docx, .JPG ou PDF), 

TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ 

RIGOROSAMENTE O ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

11.6.1. A PREGOEIRA CONVOCARÁ SOMENTE 01 (UM) ÚNICO ITEM PARA ANEXO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET, ONDE TERÁ EFEITO PARA 

TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 
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11.6.2. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pela 
Pregoeira, via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 

 

11.6.3. A PREGOEIRA, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 

REENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS FORA DO PRAZO PREVISTO NO SUB-ITEM 

NUMERO 11.5.1.1, CASO A MESMA SEJA ANEXADA ERRADA NO SISTEMA.  

 
11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 

 

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda este Edital. 

 
11.9. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, a Pregoeira 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 

 
11.10. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a critério 

da Pregoeira que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

 

11.11. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem assim decidir sobre a 

sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 
11.11.1. A aceitação da licitante ocorrerá após o término do prazo máximo, proposto no item 11.5.1.1 

deste referido edital.  

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 
12.1. Nos casos em que a Pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 

estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, 

obedecendo às seguintes disposições: 
 

12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado 

por extenso, prevalecerá este último; 

 
12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, a Pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em 

consequência o valor da proposta. 
 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 

 
13.1.2.  A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela 

Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, NOS DOCUMENTOS POR ELES 

ABRANGIDOS; 
 

13.1.2.1. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo  antes 

da data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 
do telefone (69) 3212-9242  
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13.1.2.2. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os documentos 

exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a Central de Serviços 

SERPRO, via telefone 0800-978-2329, ou e-mail: css.serpro@serpro.gov.br ou através do formulário 

eletrônico:  
https://cssinter.serpro.gov.br/SCCDPortalWEB/pages/dynamicPortal.jsf?ITEMNUM=2348  

 

13.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 8666/93, com a redação dada 

pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

13.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA 

DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da lei 8666/93, observadas as penalidades 

cabíveis.  

 

13.4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE PODEM SER SUBSTITUÍDOS PELO SICAF E 

PELO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA SUPEL – CRC: 
 

13.4.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 

da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 

com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  

 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento; 
 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 

com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;  
 

e) Certidão de Regularidade de Débito - CND, relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS 

- Instituto Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admitida comprovação também, por meio de 
“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em 

fase de adimplemento; 

 

13.4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento. 

 

13.4.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE PODEM SER SUBSTITUÍDOS APENAS PELO 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA SUPEL – CRC: 

 

13.4.3.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, para comprovação do ramo de atividade, onde seja 

compatível com o objeto desta licitação; 

 
Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, acompanhados de prova de 

investidura da Diretoria em exercício, No caso de sociedade civil. 

 
Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 

Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País. 
 

Cédula de identidade, no caso de pessoa física (quando viável a participação). 

 

13.4.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida 
pelo órgão competente, EXPEDIDA NOS ÚLTIMOS 90 (NOVENTA) dias caso não conste o 

prazo de validade. 

 

13.5. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja 
contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ SER ANEXADO EM 

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando a Pregoeira realizar a convocação  da 

licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

 

13.5.1. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pela Pregoeira, 
através do sistema eletrônico. 

 

13.5.2. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ 

EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO. 

 

13.5.3. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 
(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE 

O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O ART. 7º 

DA LEI Nº. 10.520/02. 

 

13.5.4. A PREGOEIRA, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 

REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CASO ELE ANEXE ERRADO FORA 

DO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM NUMERO 13.5. 
 

13.6. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.7. A Pregoeira poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 

 
13.8. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem 

este Pregão.  
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13.9. Para fins de habilitação, a verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova;  

 

13.9.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pela Pregoeira via on line, gratuitamente, quando da 
ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira 

responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação, 

pela Pregoeira, para o envio dos mesmos. 
 

13.10. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação 

na presente licitação ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 

 
13.11. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do Contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei 

Complementar n° 123/06 e alterações;  
 

13.12. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  
 

13.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

13.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.12.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

 

13.13. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro 

de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal nº 

12.846/2013) e ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a fim de evitar 
contratação e empresas que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

13.13.1 A comprovação estabelecida no subitem anterior é uma determinação do Tribunal de Contas 

do Estado de Rondônia - TCE/RO, através da Decisão Monocrática nº. 119/2014/GCVCS/TCE/RO, 
com vistas a não adjudicar e homologar certames às empresas inidôneas sob pena de incidirem nas 

disposições e penalidades previstas no art. 55, Inciso IV da Lei Complementar 154/96. 

 
13.14. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 

13.14.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
13.14.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
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13.15. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, a Pregoeira 
HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

14 – DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer Licitante 

poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, explicitando 
sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 

 

14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.° 

10.520/2002). 
 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 

eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas 
registradas. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.5. A decisão da Pregoeira a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à 

apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 

 
14.6 A decisão da Pregoeira e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela 

Pregoeira. 
 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 
14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, sito o endereço: Av. Farquar, S/N, 

Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 

76.903-036 e Telefone: (0XX) 69.3212-9264, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min. 

 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 
a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
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14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante publicação 
na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 

14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, a Pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O. 

 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 

www.comprasnet.gov.br., sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

 
15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o recurso. 

 
15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação. 

 

15.5. Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade 
Competente para decidir acerca dos atos da Pregoeira. 

 

16 – DO PAGAMENTO 

 

Conforme estabelecido no item 14 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Conforme estabelecido no item 15 e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Conforme estabelecido no subitem 12.1. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da aquisição deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia- 

IPERON para o exercício 2018, a cargo do IPERON, Programa de Trabalho 09.122.1277.2064, Elemento de 
Despesa: 339039,  Fontes de Recursos: 3240.         

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

 

Conforme estabelecido no subitem 12.2. e seus subitens do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 

21 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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21.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  

 

21.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros; 

 
21.1.2. Revogar por interesse da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - 

SUPEL/RO ou o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON em decorrência de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo 

próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, 

obedecendo ao disposto no Decreto nº. 12.205/2006. 

 
21.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação da proposta de preços. 
 

21.3. À Pregoeira ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

 

21.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer as 

sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta licitação, 
salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pela Pregoeira. 

 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pelo 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - 

IPERON. 

 

21.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar o 
instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no Órgão Licitador. 
 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de 
preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

21.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços. 
 

21.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
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DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 

21.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1°, do 

Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

21.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do instrumento contratual. 

 

21.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante 

do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, por quanto 
prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

21.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 

www.comprasnet.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

 
21.16. Fica assegurado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes na forma da 

Legislação vigente; 
 

21.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem, 

o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 
 

21.18. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes 
na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 12.205, de 02.06.2006, e 

subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei 

complementar nº. 123/06 e alterações.  

 
21.19. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, quaisquer 

das aquisições a que está obrigada por força do estabelecido, deste Termo de Referência e seus Anexos; 

 
21.20.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 
21.20.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

 
21.20.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação prevista na Lei 8.666/93. 

 

21.21. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 
www.comprasnet.gov.br. e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 

21.22. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da 
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

mailto:alfasupel@hotmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/


 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA 

alfasupel@hotmail.com (69) 3212-9264 

 

Avenida Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho – RO 

  

VANESSA DUARTE EMENERGILDO 
Pregoeira SUPEL-RO 

Mat. 300110987 
 

 

Fls. _ _ _ _ _ _ _ 

Rubrica 

 
21.23. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas 

pelo telefone/fax (069) 3212-9264, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 

– SUPEL/RO. 
 
21.24. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o 

da Comarca de Porto Velho/RO. 

 

22 – ANEXOS 

 
22.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

ANEXO I       Termo de Referência; 

ANEXO II               Quadro Estimativo de Preços; 

 

 

 

 

Porto Velho/RO, 05 de junho de 2018. 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LICENÇAS DE SOFTWARE ANTIVIRUS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

– IPERON. 
  

1. IDENTIFICAÇÃO 

 
Unidade Orçamentária: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

Departamento: Coordenadoria de Sistemas COOSIST/DITEC/IPERON 

  

2. INTRODUÇÃO 

 
O Presente Termo de Referência tem o objetivo de estipular as condições técnicas e exigências mínimas 

visando aquisição de 270 (Duzentas e setenta) licenças de antivírus, em versões mais recente possíveis, para 

atender as necessidades urgentes do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia 

– IPERON. 
  

3. OBJETO 

 

O objeto do presente processo consiste na aquisição de licenças de antivírus, em versões mais recentes, 

conforme especificado a seguir, o qual tem como objetivo dar maior segurança a rede corporativa do 
Instituto, com garantia do serviço de no mínimo 24 meses, nas especificações e quantidades contidas no 

item 3.1. 

  

3.1 – Especificação e quantidade do objeto: 

 
O quantitativo presente neste Termo de Referência suprirá as necessidades imediatas do IPERON, e foram 

obtidos a partir da definição dada pela coordenadoria de sistema - COOSIST/IPERON. 

O quantitativo do objeto deste Termo de Referencia esta baseando no processo anterior de nº. 
01.1320.00579-0000/2015, acrescido de mais 20 (vinte) licenças para ampliação em nosso parque 

tecnológico conforme processo nº. 01-1320.00647-0000/2015 (Note Books). 

  

ITEM 
E S P E C I F I C A Ç Ã O   T É C N I C A    D O   S O F T W A 

R E 
UND 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

01 

     Licença de  software antivírus, conforme descrição abaixo: 

 Antivírus de arquivos residente (anti-spyware, anti-trojan, anti-

malware, etc) que verifique qualquer arquivo criado, acessado 

ou modificado; Antivírus de Web (módulo para verificação de 
sites e downloads contra vírus); 

 Antivírus de E-mail (módulo para verificação de e-mails 

recebidos e enviados, assim como seus anexos); 
 Antivírus de Mensagens Instantâneas; Endpoint deve possuir 

opção para rastreamento por linha de comando, 

parametrizável, com opção de limpeza; Firewall com IDS; 
 Autoproteção (contra-ataques aos serviços/processos do 

antivírus); Controle de dispositivos externos; 

Und         270 
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 Controle de acesso a sites por categoria, ex: Bloquear conteúdo 

adulto, sites de jogos, etc; Controle de acesso a sites por 
horário; Controle de acesso a sites por usuários; Controle de 

acesso a websites por dados, ex: Bloquear websites com 

conteúdos de vídeo e áudio; Controle de execução de 

aplicativos; Controle de vulnerabilidades do Windows e dos 
aplicativos instalados; Capacidade de escolher quais módulos 

serão instalados, tanto na instalação local quanto na instalação 

remota;  As vacinas devem ser atualizadas pelo fabricante e 
disponibilizadas aos usuários de, no máximo, uma em uma 

hora independentemente do nível das ameaças encontradas no 

período (alta, média ou baixa); 
 Capacidade de detecção de presença de antivírus de outro 

fabricante que possa causar incompatibilidade, bloqueando a 

instalação; Capacidade de adicionar  pastas/arquivos para uma 

zona de exclusão, a fim de excluí-los da verificação. 
Capacidade, também, de adicionar objetos a lista de exclusão 

de acordo com o veredicto do antivírus, (ex: 

“Win32.Trojan.banker”) para que qualquer objeto detectado 
com o veredicto escolhido seja ignorado; 

 Capacidade de adicionar aplicativos a uma lista de “aplicativos 

confiáveis”, onde as atividades de rede, atividades de disco e 

acesso ao registro do Windows não serão monitoradas; 
Possibilidade de desabilitar automaticamente varreduras 

agendadas quando o computador estiver funcionando a partir 

de baterias (notebooks); 
 Capacidade de pausar automaticamente varreduras agendadas 

caso outros aplicativos necessitem de mais recursos de 

memória ou processamento; Capacidade de verificar arquivos 
por conteúdo, ou seja, somente verificará o arquivo se for 

passível de infecção. O antivírus deve analisar a informação de 

cabeçalho do arquivo para fazer essa decisão e não tomar a 

partir da extensão do arquivo; Ter a capacidade de fazer 
detecções por comportamento, identificando ameaças 

avançadas sem a necessidade de assinaturas; Capacidade de 

verificar somente arquivos novos e alterados; Capacidade de 
verificar objetos usando heurística; Capacidade de agendar 

uma pausa na verificação;  Deve permitir a filtragem de 

conteúdo de URL avançada efetuando a classificação dos sites 
em categorias; Capacidade de pausar automaticamente a 

verificação quando um aplicativo for iniciado; 

       O antivírus de arquivos, ao encontrar um objeto potencialmente 

perigoso, deve: 
 Perguntar o que fazer, ou; 

 Bloquear acesso ao objeto; 

 Apagar o objeto ou tentar desinfectá-lo (de acordo com a 
configuração pré-estabelecida pelo administrador); 

 Caso positivo de desinfecção: 

 Restaurar o objeto para uso; 

 Caso negativo de desinfecção: 
 Mover para quarentena ou apagar (de acordo com a 

configuração pré-estabelecida pelo administrador); 
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 Anteriormente a qualquer tentativa de desinfecção ou exclusão 

permanente, o antivírus deve realizar um backup do objeto; 
 Capacidade de verificar e-mails recebidos e enviados nos 

protocolos POP3, IMAP, NNTP, SMTP e MAPI, assim como 

conexões criptografadas (SSL) para POP3 e IMAP (SSL); 

 Capacidade de verificar tráfego de ICQ, MSN, AIM e IRC 
contra vírus e links phishings;  Capacidade de verificar links 

inseridos em e-mails contra phishings; Capacidade de verificar 

tráfego nos browsers: Internet Explorer, Firefox e 
Opera;  Capacidade de verificação de corpo e anexos de e-

mails usando heurística; 

 O antivírus de e-mail, ao encontrar um objeto potencialmente 
perigoso, deve: 

 Perguntar o que fazer, ou; 

 Bloquear o e-mail; 

 Apagar o objeto ou tentar desinfectá-lo (de acordo com a 
configuração pré-estabelecida pelo administrador); 

 Caso positivo de desinfecção: 

 Restaurar o e-mail para o usuário; 
 Caso negativo de desinfecção: 

     Mover para quarentena ou apagar o objeto (de acordo com a 

configuração pré-estabelecida pelo administrador); 

 Caso o e-mail conter código que parece ser, mas não é 
definitivamente malicioso, o mesmo deve ser mantido em 

quarentena;  Possibilidade de verificar somente e-mails 

recebidos ou recebidos e enviados;  Capacidade de filtrar 
anexos de e-mail, apagando-os ou renomeando-se de acordo 

com a configuração feita pelo administrador;  Capacidade de 

verificação de tráfego HTTP e qualquer script do Windows 
Script Host (Java Script, Visual Basic Script, etc.), usando 

heurísticas; 

 Deve ter suporte total ao protocolo Ipv6; Capacidade de alterar 

as portas monitoradas pelos módulos de Web e E-mail;  Na 
verificação de tráfego web, caso encontrado código malicioso 

o programa deve: 

 Perguntar o que fazer, ou; 
 Bloquear o acesso ao objeto e mostrar uma mensagem sobre o 

bloqueio, ou; 

 Permitir acesso ao objeto; 
 O antivírus de web deve realizar a verificação de, no mínimo, 

duas maneiras diferentes, sob escolha do  administrador: 

 Verificação on-the-fly, onde os dados são verificados enquanto 

são recebidos em tempo real, ou; 
 Verificação de buffer, onde os dados são recebidos e 

armazenados para posterior verificação; 

 Possibilidade de adicionar sites da web em uma lista de 
exclusão, onde não serão verificados pelo antivírus de web; 

 Deve possuir módulo que analise as ações de cada aplicação em 

execução no computador, gravando as ações executadas e 

comparando-as com sequências características de atividades 
perigosas. Tais registros de sequências devem ser atualizados 

juntamente com as vacinas; 
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 Deve possuir módulo que analise cada macro de VBA 

executada, procurando por sinais de atividade maliciosa; 
 Deve possuir módulo que analise qualquer tentativa de edição, 

exclusão ou gravação do registro, de forma que seja possível 

escolher chaves específicas para serem monitoradas e/ou 

bloqueadas; 
 Deve possuir módulo de bloqueio de Phishing, com 

atualizações incluídas nas vacinas, obtidas pelo Anti-Phishing 

Working Group (http://www.antiphishing.org/); 
 Capacidade de distinguir diferentes subnets e conceder opção 

de ativar ou não o firewall para uma subnet específica; 

 Deve possuir módulo IDS (Intrusion Detection System) para 
proteção contra port scans e exploração de vulnerabilidades de 

softwares. A base de dados de análise deve ser atualizada 

juntamente com as vacinas; 

 O módulo de Firewall deve conter, no mínimo, dois conjuntos 
de regras: 

 Filtragem de pacotes: onde o administrador poderá escolher 

portas, protocolos ou direções de conexão a serem 
bloqueadas/permitidas; 

 Filtragem por aplicativo: onde o administrador poderá escolher 

qual aplicativo, grupo de aplicativo, fabricante de aplicativo, 

versão de aplicativo ou nome de aplicativo terá acesso a rede, 
com a possibilidade de escolher quais portas e protocolos 

poderão ser utilizados. 

 Período mínimo da licença e de 24 meses 
  

  

3. 2– Unidades a serem atendidas 

 

A atribuição é da DITEC, através da Coordenadoria de Sistemas – COOSIST, que promove as adequações 

na rede de informática do prédio da Sede do IPERON. 
  

4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

4.1. GARANTIA TÉCNICA: 

 
4.1.1. As Licenças a serem adquiridas, deverão possuir garantia completa por um período mínimo de 24 

meses a contar do recebimento definitivo das licenças pela Comissão de Recebimento do IPERON; 

4.1.2. O fabricante ou Licitante  deverá possuir rede de atendimento on-line, para  prestação de serviços de 
Atualização e suporte técnico,  a fim de manter o produto em perfeitas condições de uso. 

4.1.3. Na hipótese do suporte técnico tem que ser on-line em 12 (doze)  horas no máximo, a empresa 

fornecedora e/ou a empresa indicada para o cumprimento da garantia  do produto ofertado; 

4.1.4.  Os chamados para manutenção dos equipamentos deverão ser abertos por meio de número telefônico 
0800 ou equivalente à ligação gratuita, fornecendo neste momento o número, data e hora de abertura do 

chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos. 

 

4.2. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA 

 
4.2.1. A assistência técnica/suporte  deverá possuir rede de atendimento on-line, para prestação de serviços 

de atualização e suporte técnico, a fim de manter o produto/software em perfeitas condições de uso. 

4.2.2. A cobertura do atendimento será de segunda a sexta-feira, exceto feriados; 
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4.2.3. O tempo máximo para resposta será de  12(doze) horas; 
4.2.4. Deverá ser disponibilizado site na WEB (indicar endereço) para suporte online e transferência de 

arquivos de configuração (Devices Drivers). 

  

5. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO, APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

5.1. Requisitos para participação: 

 

5.1.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados que atenderem a todas as normas e 
exigências constantes em Edital, neste Termo de Referência e seus anexos e que tenham ramo de atividade 

pertinente ao Objeto licitado; 

5.1.2. Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação no processo licitatório; 
5.1.3. O representante de uma empresa não poderá representar outra empresa participante, sendo, portanto, 

vedado o substabelecimento, com o intuito de representar outra empresa no mesmo procedimento licitatório; 

5.1.4. Não será admitida a participação de: 

5.1.5. Empresas concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

5.1.6. Empresas que por quaisquer motivos tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão, 

por órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

5.1.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

do Estado de Rondônia, bem como, à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

 

5.2. Da Proposta e julgamento: 

 

5.2.1. Sem prejuízo de demais requisitos previstos em Edital, a proposta de preços contemplará: 
5.2.1.1. Especificação clara e completa dos itens ofertados, indicando além do preço unitário, o preço global, 

sendo a oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

5.2.1.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da licitação, tais como, salários, encargos sociais, fiscais, comerciais, impostos, taxas, materiais, 

fretes, seguros e quaisquer outras que venham a incidir sobre o objeto licitado; 

5.2.1.3. Toda proposta registrada deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. Não havendo indicação expressa, será considerado com 

aquele prazo; 

5.2.1.4. O fornecedor deverá garantir em sua proposta suporte técnico e instalação on site, em todo o produto 

em tela no Termo de Referencia, no prazo mínimo de 24 (vinte quatro) meses a partir da data de entrega do 
referido objeto; 

5.2.1.5.  O critério de julgamento da presente licitação é o de menor preço por item, devendo o licitante 

informar no campo apropriado o valor total do item. 

 

5.3. Qualificação Técnica: 

 

5.3.1.  Este Termo de Referencia devera obedecer a orientação técnica de  nº 001/2017/GAB/SUPEL e a nº 

002/2017/GAB/SUPEL, ambas expedidas pela SUPEL - Superintendência Estadual de Compras e 
Licitações,  para fins de qualificação técnica. 

  

6. JUSTIFICATIVA 
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O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON foi criado pela Lei 
n.º 20, de 13 de abril de 1984, alterada pela Lei nº 135, de 23 de outubro de 1986, tem por objetivo principal 

proporcionar aos segurados e seus dependentes o conjunto de benefícios que atendam aos servidores 

públicos efetivos civis e militares do Estado e seus dependentes. 

Passados mais de 30 anos de sua criação, as mudanças tecnológicas e o aumento de usuários, o IPERON 
possui grande volume de demandas, e aqui se inclui novos sistemas a serem implantada, velocidade no 

processamento e especialmente a segurança e controle dos dados e informações. 

As corporações que fazem uso ou oferecem serviços pela Internet, ou por outras redes parceiras, devem ter 
extrema preocupação com esse canal de comunicação, pois além do incomensurável benefício de permitir 

conectividade em âmbito global, também representa, em contrapartida, risco potencial para infestações e 

recebimentos de pacotes desnecessários e maliciosos. O emprego de uma solução corporativa de antivírus 

para servidores, desktops, notebooks e filtro contra novos vírus, phishings e outros malwares, possibilita 
monitorar e administrar infestações dessas espécies que circulam entre a rede local e a Internet. 

Ao se estabelecer um centro que controla os eventos de vias eletrônicas desse tipo, pode-se tomar uma 

postura proativa para solucionar e impedir o agravamento de problemas causados por uma contaminação. 
Há vários canais de entrada e saída de dados que permitem a entrada de software mal-intencionado e cada 

um deles precisa ser protegido. Porém, a manutenção da vigilância de estações e servidores é básica por 

serem estes os destinos finais dos ataques. 
Outro fator importante da utilização desse tipo de software é a conquista da capacidade de implantar boas 

práticas para uso do aparato tecnológico em benefício da proteção e preservação dos dados corporativos. 

A infraestrutura de TI da Instituição para os quais se destina, contra o ataque de Programas maliciosos, vem 

mostrando estar em sintonia com novas tecnologias e tendências. Com isso, a necessidade de proteção das 
estações de trabalho torna-se imprescindível, visto que as inúmeras ameaças virtuais sob a forma de vírus 

que são desenvolvidas quase que diariamente representam um risco a toda e qualquer informação que esteja 

armazenada nestas estações e nestes sistemas de informação. 
Sendo assim, o presente termo justifica-se pela necessidade de manter um software anti-vírus que auxilie 

os usuários a minimizar as chances de infecção de suas estações de trabalho, protegendo, assim, as 

informações nelas contidas. 
  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 - As despesas decorrentes da aquisição deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia- 
IPERON para o exercício 2018, a cargo do IPERON, Programa de Trabalho 09.122.1277.2064, Elemento 

de Despesa: 339039,  Fontes de Recursos: 3240. 

  

8. FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 

8.1 - O fornecimento deverá ser realizado de forma ordinária, mediante Nota de Empenho a ser emitida, 
cujos serviços deverá ser efetuada no local determinado no item 9, na quantidade previamente definida. 

  

9. PRAZO DE ENTREGA 

 

9.1 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho; 

  

10. LOCAL DE ENTREGA 

 

10.1 - O local de entrega dos serviços será no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 
de Rondônia – IPERON sito à Avenida 7 de Setembro 2557, Bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade 

de Porto Velho – RO, no horário das 07:30 as 13:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
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11. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução será acompanhada e fiscalizada pela Comissão composta por servidores da Contratante, 

especialmente designados por ato do Ordenador de Despesas, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, ao 
qual competirá acompanhar, controlar e avaliar o recebimento, atestando a efetividade de sua prestação e 

dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso; 

11.2. A fiscalização será exercida no interesse do IPERON e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

  

12.  DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1. DA CONTRATADA: 
 

12.1.1.  São obrigações da Contratada, além das já elencadas no presente Termo de Referência: 

12.1.2. Fornecer os bens de acordo as especificações técnicas e as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos; 

12.1.3. Cumprir os prazos estipulados para entrega dos serviços, substituindo-os, às suas expensas, no prazo 

fixado neste termo de referência, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções; 
12.1.4. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive considerados os casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza; 

12.1.5. Comunicar imediatamente, ao IPERON, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorra durante a entrega dos materiais, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de 
acidente, eventualmente, venha ocorrer; 

12.1.6. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução do 

fornecimento; 
12.1.7. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, devendo 

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei; 

12.1.8. A contratada deverá entregar os serviços, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, no local para 
entrega indicado no item 10.1 para conferência e aceite. 

 

12.2. DA CONTRATANTE: 

 
12.2.1. São obrigações da Contratante: 

12.2.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa fornecer os 

produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
12.2.3. Fornecer à Contratada, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente aos fornecimentos 

dos produtos, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido; 

12.2.4. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado; 

12.2.5. Enviar a nota de empenho digitalizada emitida em favor do fornecedor; 
12.2.6. A Contratante se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do Termo de Referencia por 

meio da comissão de recebimento, que determinará o que for necessário à regularização dos defeitos 

observados; 
12.2.7. Comunicar à Contratada, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções 

durante a execução do serviço, para que a mesma adote as medidas indispensáveis ao bom andamento do 

que foi solicitado; 
12.2.8. Efetuar o pagamento após a entrega e recebimento definitivo do(s) produto(s), devendo a Nota 

Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente; 

  

13. RECEBIMENTO 

 
13.1 – O recebimento do item do objeto será efetivado, quando em conformidade com as descrições 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, e com o artigo 73 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações, mediante recibo, no seguinte termo: 
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13.1.1. Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis, por meio de carimbo e assinatura no canhoto da nota 
fiscal ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações. Após o recebimento provisório, serão feitos 

testes para comprovar sua perfeita qualidade de acordo com o especificado, bem como o que foi proposto 

e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus da 
Contratada; 

13.1.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após a verificação da qualidade, quantidade, 

características e especificações dos bens, mediante “Termo de Recebimento Definitivo”. 
13.1.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita qualidade dos 

equipamentos fornecidos cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

  

14. PAGAMENTO 

 

14.1. Sem prejuízo dos demais requisitos para efeito de pagamento, observar-se-á o seguinte: 

14.1.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto deste Termo de Referência, o IPERON realizará o 

pagamento mediante a entrega de nota(s) fiscal(is), que corresponderá(ão) ao valor do objeto contratado e 
entregue; 

14.1.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, 

tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do 
objeto deste Termo; 

14.1.3. As Notas Fiscais deverão conter atesto firmado pela Comissão encarregada de fiscalizar o 

recebimento dos bens, comprovando a execução do objeto contratado; 
14.1.4. O IPERON poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada, nos termos do Edital e seus Anexos; 

14.1.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada; 
14.1.6. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 

regularização; 
14.1.7. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número 

da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

14.1.8. O IPERON não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

14.1.9. A nota fiscal deverá ser emitida observando-se os dados, tais como nome e CNPJ, indicado; 

14.1.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 
14.1.11. O pagamento efetuado a Contratada não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a entrega 

do objeto, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos produtos oferecidos; 

14.1.12. Juntamente com a Nota Fiscal, a empresa Contratada deverá encaminhar as Certidões abaixo 
elencadas, válidas: 

1. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

3. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
4. Certificado de Regularidade do FGTS; 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011). 

14.1.13. As Certidões acima referenciadas poderão ser “Certidão Positiva com efeitos de Negativa”.  
  

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1  A licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata 

de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
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do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado, e será descredenciado 

do sistema de cadastro da SUPEL e SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste termo, edital e no contrato e das demais cominações legais, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade; 

15.1.1.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastro da SUPEL e SICAF; 

15.1.2.  Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, ela estará 
sujeita garantida a defesa prévia, segundo extensão da falta, às penalidades previstas nos Art. 86 a 88 da 

Lei nº 8.666/93, tais como: 

15.1.3.  Advertência; 

15.1.4.  Multa; 
15.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02(dois) anos (Art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93); 

15.1.6.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93); 

15.1.7. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita ao 
pagamento de multa nos seguintes termos: 

15.1.8.  Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado neste TERMO: 1% (um por cento) 

do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor 

do bem; 
15.1.9.  Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 10 (dez) 

dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: de 5% até o limite máximo de 10% (dez por cento) 

do valor do material, considerando a gravidade causada a Administração dos danos decorrentes deste não 
fornecimento e/ou entrega do material; 

15.1.10.  Pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos 15 (quinze) dias que se seguirem à data da rejeição: de 5% até o limite 
máximo de 10% (dez por cento) do valor do bem rejeitado, considerando a gravidade causada a 

Administração dos danos decorrentes desta recusa em substituir o material rejeitado. 

15.1.11. Pelos não cumprimentos de qualquer condição fixada no instrumento convocatório e legislação em 

vigor, pertinentes a esta Licitação, e não abrangida nas alíneas anteriores: de 0,5% até o limite máximo de 
1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento, considerando a gravidade causada a 

Administração dos danos decorrentes deste descumprimento; 

15.1.12. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do quinto dia útil da data da notificação: 
de 1% até o limite máximo 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido, 

considerando a gravidade causada a Administração dos danos decorridos deste evento; 

15.1.13.  As multas estabelecidas no subitem 14.4 podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis; 

15.1.14.  As importâncias relativas a multas deverão ser pagas através de Guia de Recolhimento do Estado 

fornecida pela SEAE ou através de qualquer outro instrumento previsto na legislação vigente; 
15.1.15.  O Contratante, em caso de inadimplemento da parte contratada, deverá ainda, cancelar a ordem de 

fornecimento ou da nota de empenho decorrente desta Licitação, sem prejuízo das penalidades 

preestabelecidas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei, asseguradas o direito ao contraditório 
e a ampla defesa; 

15.1.16.  A Contratada estará obrigada a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se 

este apresentar defeito/vícios de fabricação ou divergência relativa às especificações constantes neste 

instrumento convocatório, independentemente da quantidade rejeitada; 
15.1.17.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 

demais cominações legais; 
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15.1.18.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da administração; 

15.1.19.  As sanções previstas nos itens 15.3.1, 15.3.2 e 15.3.3 deste TERMO, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do item 15.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

(Art. 87, § 2º, da Lei 8.666/93); 
15.1.20.  As penalidades fixadas neste edital e em legislação correlatas serão aplicadas, por meio de 

Processo Administração, a cargo da autoridade competente deste IPERON, no qual será assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa (Art. 5, Inciso LV, da CF/88); 
15.1.21.  A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a possibilidade de aplicações de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à 

Administração; 

15.1.22.  Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, 
quaisquer das aquisições a que está obrigada por força do estabelecido, deste Termo de Referência e seus 

Anexos; 

15.1.23.  As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados a 

administração ou a terceiros. 

  

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1.  O IPERON poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 

respeitando os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços constantes 

da proposta da Contratada; 
16.1.1.  O IPERON prestará todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

Contratada a respeito deste Termo de Referência. 

  

  
Jaime Célio Vilarim de Sá 

Coordenadoria de Sistemas 
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ANEXO II DO EDITAL 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO 

MÉDIO 

SUBTOTAL 

GERAL 

1 

Licença de software antivírus, conforme descrição abaixo: 

Antivírus de arquivos residente (anti-spyware, anti-trojan, anti-malware, 

etc) que verifique qualquer arquivo criado, acessado ou modificado; 

Antivírus de Web (módulo para verificação de sites e downloads contra 

vírus); 

Antivírus de E-mail (módulo para verificação de e-mails recebidos e 

enviados, assim como seus anexos); 

Antivírus de Mensagens Instantâneas; Endpoint deve possuir opção para 

rastreamento por linha de comando, parametrizável, com opção de 

limpeza; Firewall com IDS; 

PÇ 270 R$ 162,79 R$ 43.953,30 

VALOR TOTAL 

EXCLUSIVO ME/EPP: 

R$ 43.953,30 

VALOR TOTAL AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL R$ 43.953,30 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2018/ALFA/SUPEL/RO  

 

EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP  

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
nomeada por força das disposições contidas na Portaria N.º 014/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 

09 de fevereiro de 2018, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº. 174/2018/ALFA/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO, 

tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições 
descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis Federais nº. 10.520/02 e nº. 8.666/93 e suas 

alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os Decretos Estaduais n° 18.340/13, 

nº. 12.205/06, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017, Decreto Federal 5.450/05, com a Lei Complementar nº. 
123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como 

interessada a INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - IPERON. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0016.046171/2017-62. 

OBJETO:  Aquisição de licenças de antivírus, em versões mais recentes, conforme especificado a seguir, o 

qual tem como objetivo dar maior segurança a rede corporativa do Instituto, com garantia do serviço de no 

mínimo 24 meses, conforme especificações completas constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital. 

PROGRAMA DE TRABALHO 09.122.1277.2064 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

FONTE DE RECURSOS 3240 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 43.953,30 

DATA DE ABERTURA: 19 de junho de 2018, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO DA UASG: 925373 

 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, por meio 

da Pregoeira e equipe de apoio. 

 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 

consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. Maiores 

informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, na 

Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9264, ou no endereço sito a Av. Farquar, S/N, 
Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-

036.  

 
 

 

Porto Velho RO, 05 de junho de 2018. 
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